
 

 

 

 

                                            Ata da 40ª Sessão Ordinária, do 4º Período 

                                            Legislativo, da 3ª Sessão Legislativa, da 3ª  

                                            Legislatura da Câmara Municipal de Feliz 

                                            Natal, Estado de Mato Grosso. 

 

 

 

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e oito, reuniu-se 

na Câmara Municipal de Feliz Natal os Vereadores: Aníbal Alves Vilela, 

Antoninha Leuci de Oliveira, Dely Aparecido dos Santos, Manoel Estevão 

Peteá, Antonio Grande, Pascoalina Grassioto, Rosangela Aparecida Claro, 

Valdecir Rodrigues Garcia, sob a Presidência do Vereador Valdecir 

Rodrigues Garcia, que declarou:- “De acordo com a Constituição Federal, 

Constituição Estadual e a Lei Orgânica de nosso Município e sob a 

proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos”. Em seguida o Presidente 

colocou em discussão a Ata da Sessão anterior, e por não haver nem uma 

observação em seguida colocou a mesma em votação, sendo aprovada por 

todos. Solicito ao 1º secretário que efetue a leitura das correspondências 

recebidas desde a última sessão. Na seqüência o presidente deixou à tribuna 

a disposição dos vereadores. E por não haver ninguém interessado em fazer 

uso da tribuna, passamos ordem do dia. Solicito ao 1º secretário que 

informe o quorum presente e o mesmo informou que estava presente oito 

vereadores. Solicito ao 1º secretário que efetue a leitura do Projeto de Lei 

Municipal nº 037/2008, Autoriza o Poder Executivo a restituir cobrança 

indevida e dá outras providências correlatas. Despacho o Projeto de Lei 

Municipal nº 037/2008 para Comissão de Justiça, Redação, Finanças e 

Orçamento. Em seguida fazendo uso da palavra a Vereadora Rosangela 

Aparecida Claro pedindo a Dispensa do Interstício. Coloco em votação a 

Dispensa do Interstício que o mesmo foi aprovado por todos. Suspendo a 

sessão por alguns minutos para que a Comissão de Justiça, Redação, 

Finanças e Orçamento possa analisar o Projeto de Lei Municipal nº 

037/2008. Retornando aos trabalhos solicito ao 1º secretário que efetue a 

leitura da Ata da Comissão de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento que 

a mesma deu seu parecer desfavorável. Coloco em discussão o Projeto de 

Lei Municipal nº 037/2008 que no momento fazendo uso da tribuna a 

vereadora Rosangela Aparecida Claro, bem companheiros retornando a 

tribuna sobre o Projeto de Lei Municipal nº 037 a intenção é perfeita, a 

reparação do erro é excelente só que esse projeto veio em caráter de 

urgência urgentíssima na última sessão do mandato para justificar uma  



 

 

 

 

 

 

falha do ano dois mil e cinco e dois mil e seis, eles tiveram dois anos dois 

mil e sete e dois mil e oito para ser avaliado e restituído certo, isso poderia 

ter vindo para julgar antes de termos julgado o orçamento para o ano que 

vem, já tendo reparado que supostamente vai sobrar ou vai faltar, o parecer 

desfavorável da comissão e eu acredito ate então o apoio dos companheiros 

para reprovação e que foi justificado que vai ter que ser devolvido em 

créditos a cobrança indevida desse PTU e então somente nós não temos 

nomes, nós não temos valores, não veio nem anexo que pudesse explanar 

para que pudéssemos passar para os senhores ou deixar registrado nos anais 

da Casa o nosso parecer favorável em cima de uma coisa que nós realmente 

tivéssemos conhecimento, nós estamos embasados em nomes, em números 

e em valores, tirando que se nós julgarmos errado agora o impacto é para os 

dois próximos mandatos no furo do orçamento, então o parecer meu do 

nosso amigo Peteá foi desfavorável, eu peço para que os companheiros 

votem desfavoravelmente porque ele não esta explanado, o parecer do 

jurídico também é desfavorável, não pela qualidade, pela excelência, pela 

necessidade do projeto e sim pelas falhas que ele nós foi apresentado em 

caráter de urgência urgentíssima sem o anexo que deixa tudo claro, era só 

presidente. Na seqüência fazendo uso da tribuna livre a vereadora 

Pascoalina Grassioto, cumprimento todos os presentes boa noite, bom 

companheira esta meio difícil eu acho que eu ser favorável porque veio em 

caráter de urgência é fim de ano, tem muitas pessoas que talvez eu não 

saiba como vai ser o próximo mandato do prefeito mas tem pessoas que vai 

ser favorecida com essa devolução do dinheiro e eles vão sentir a 

responsabilidade do prefeito que errou e esta corrigindo, então no meu 

modo eu acho que a gente deveria votar a favor porque são pessoas que 

viram na última hora, são pessoas que viram que errou e corrigiu a tempo e 

mandaram para Câmara, sempre fala que o vereador tem que participar da 

administração eu concordo o vereador esta participando administração 

precisa eu acho que gente tem que votar a favor do projeto porque o tempo 

é pouco mas nós temos que acreditar que eles estão fazendo a coisa certa, 

que foram honesto, que são direito eu acho que a gente deveria ver por esse 

lado também eu não consegui ver mal fé em um projeto desse, ele esta 

querendo ser cavaleiro com as pessoas, querendo devolver o eles pagaram a 

mais, porque alguns cidadões foram prejudicados em pagar seus impostos a 

mais, nós já pagamos tantas coisas indevido então porque não devolver o 

que foi cobrado a mais, apesar que nosso assessor acha que nós devemos  



 

 

 

 

 

 

ter mais explicações mas eles não tiveram tempo descobriram agora, então 

eu vejo por esse lado que a gente deveria ser a favor do projeto, era só. Na 

seqüência retornando a tribuna a vereadora Rosangela Aparecida Claro, 

minha nobre representante do prefeito minha querida e amiga Pascoalina 

nós não colocando em dúvida a boa intenção do projeto, esta correto, esta  

mas sempre disse isso na tribuna desde que empocei eu aprendi a trabalhar 

em cima de documentos não só na profissão da qual eu me formei como 

aprendi aqui, porque não achamos que um paciente que tem certa doença, 

nós trabalhamos em cima de exames que constata o seu lado, porque achar 

é uma coisa comprovar e outro, nós estamos colocando aqui o método da 

questão da honestidade da prefeitura, nós estamos passando pra frente 

porque nós trabalhamos em cima de provas, esse projeto não me convenceu 

eu não tenho valores, eu não tenho nome, não ser devolvido em espécie vai 

ser abatido nos próximos IPTU é uma coisa que o município já vai ter 

conhecimento que isso vai acontecer, vai devolver vai, vai devolver nesse 

mandato no outro ou no ano que vem ou daqui dois anos vai devolver, nos 

não estamos sendo contra a devolução, nós estamos adiando a votação e 

mandado para o próximo porque estão faltando provas, não veio nem 

anexos que esclareça, eu continuo batendo em cima e peço apoio dos 

companheiros contra, o que eu pude observar o que eu sempre falei o que 

eu disse em pé eu sustentei sentada que chegavam os projeto e por pressão 

eles eram aprovados eu não trabalho sobre pressão e eu sou contra, era só 

presidente. Em seguida fazendo uso da tribuna o vereador Manoel Estevão 

Peteá, cumprimentou todos os presentes em especial agradeceu a presença 

D.Ary, linda a mensagem da vossa excelência vereadora Pascoalina, eu não 

vou dizer que eu me emocionei com vossas palavras o projeto ta legal, 

ótimo, Manoel é ser humano erra como muitas vezes nós erramos aqui 

nessa tribuna, mas nós queremos nomes das pessoas que foram 

prejudicadas, então é isso que nós queremos que traga seu anexos 

explanando, que seja mais cristalino, então o projeto é excelente nós não 

queremos jamais prejudicar os contribuintes, nós queremos ajudar, e é 

nesse sentindo que nós queremos o apoio dos colegas para votação desse 

projeto, era isso senhor presidente, muito obrigado. Na seqüência o 

presidente colocou em única votação o Projeto de Lei Municipal nº 

037/2008 sendo que o mesmo foi reprovado pro quatro votos contra sendo 

do vereador Manoel Estevão Peteá, Dely Aparecido dos Santos, Antonio 

Grando e a vereadora Rosangela Aparecida Claro. Solicito ao 1º secretário 



 

 

 

 

 

 

que efetue a leitura do Projeto de Lei Municipal nº 033/2008, Autoriza o 

município de Feliz Natal a destinar contribuição a Associação Indígena 

Moygu Comunidade IKPRNG, com objetivo de implementar ações 

conservacionistas e de assistências aos povos indígenas, e dá outras 

providências. Coloco em discussão o Projeto de Lei Municipal nº 033/2008 

e por não haver ninguém interessado em fazer uso da palavra o presidente 

colocou em segunda votação o projeto que o mesmo foi aprovado por 

todos. E por não haver mais nada a constar encerro a presente sessão e boa 

noite a todos. E eu lavrei a presente ata que após lida e aprovada vai 

assinada por mim, pelo presidente e demais vereadores.  
 


